
INDICAÇÃO N° 384/2014 Em, 24 de novembro de 2014.;

SOLICITA AÓ EXM° SR. PREFEITO 
CACHORROS E OUTROS ANIMAIS ABANDONADOS NAS VIAS 
PÚBLICAS.

O RECOLHIMENTO DE

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

r:
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse público, 

INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exm° Sr. Prefeito, solicitando o 
recolhimento de cachorros e outros animais abandonados nas vias públicas.

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2014.
;

MARCELLO TRINDADE CORRÊA 
Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA: •

Há um número significativo de cachorros e, por vezes, outros animais, que se encontram soltos 
v ou abandonados nas yi;as públicas, podendo causar danos à saúde dos que transitam pelas vias públicas, 

praças e outros logradouros, além de prejudicar a limpeza da cidade, pois reviram o lixo que ainda não 
foi recolhido.

Levados para local apropriado, posteriormente, poderão ser tratados e doados.
É medida saneadõra tanto no que se refere à saúde, córno o tratamento devido que o cidadão 

deva dar a qualquer animal.
E portanto, medida de necessidade devendo receber a aprovação por parte do plenário, bem 

como as medidas necessárias do Poder Executivo. .
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